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SECRETARIA 

Autoria: DO SR PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto:  Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário Governador 

André Franco Montoro a um conjunto de vias públicas e dá outras pro- 

vidências. 





CAWA lJCCIP r€ SORCCABA 

PROTOODLO WA. 	-3-nar-2010-16:1-086Á -vá 

Prefeitura de SOROCAB 

03 

SEJ-DCDAO-PL-EX- o 38 /2010 — fls. 2. 

Estando, desse modo, plenamente justificada a presente proposição, a 
qual certamente merecerá a acolhida da Digna Casa de Leis, é que contamos com o 
costumeiro apoio dessa Colenda Casa na sua transformação em Lei. 

Ao ensejo, renovamos à Vossa Excelência e Dignos Pares, protestos de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
MAMO MARTE MARINHO JUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
P L_denom.Gov.AndreFrancoM ontoro 



),,, 
I 57"; V fr Prefeitura de SOROCABA 

. --2:anizil 

PROJETO DE LEI no 142/2010 

(Dispõe sobre a denominação de Complexo 
Viário Governador André Franco Montoro 
a um conjunto de vias públicas e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominado Complexo Viário Governador André Franco 
Montoro ao conjunto de logradouros composto pelo trecho da Rua João Ribeiro de Barros (da 
Ponte Dom José Melhado Campos até nova via que interligará a Rua João Ribeiro de Barros 
com a Rua José Joaquim Lacerda), mais a nova via que interligará a Rua João Ribeiro de 
Barros com a Rua José Joaquim Lacerda, mais a Rua José Joaquim Lacerda, mais a Avenida 
Brasil, mais trecho da Avenida Ipanema (da Avenida Brasil até a Rua Maciel Baião), mais a 
Rua Maciel Baião, mais trecho da Avenida Santos Dumont (da Rua Maciel Baião até a Rua 
Castanho Taques), mais trecho da Rua Castanho Taques (da Avenida Santos Dumont até a 
Avenida Brasil), mais trecho da Avenida General Osório (da Praça Reginaldo Piccinato até a 
Praça Maria Benetti), mais a Rua Duilio Bonani, mais trecho da Rua Isaltino Guanabara 
Rodrigues Costa (da Avenida General Osório até a Avenida Adão Pereira de Camargo), mais 
a Avenida Adão Pereira de Camargo, mais a Rua José Ricieri Orlandi, mais a nova via que 
interligará a Rua José Ricieri Orlandi à Rua Carlos David Oetterer de Almeida, mais Rua 
Carlos David Oetterer de Almeida, mais Rua Ângelo Pupin, mais trecho da Rua Doutor Luiz 
Mendes de Almeida (da Rua Ângelo Pupin até o trevo da Rodovia Raposo Tavares). 

Art. 2° Ficam mantidas as denominações originais dos logradouros acima 
citados para fins de cadastro, endereçamento, registro em cartório ou qualquer outra 
finalidade de identificação dos imóveis lindeiros. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

MAR A PEGORELLI ANTUNES 
Secretária ~dica 
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N°  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 
	

PL 142/2010 

Cuida-se de PL que "Dispõe sobre denominação 
de COMPLEXO VIÁRIO GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO a um 
conjunto de vias públicas e dá outras providências: de autoria do SR. 
PREFEITO MUNICIPAL. 

A matéria é da competência concorrente do 
Senhor Prefeito e dos Senhores Vereadores, nos termos que dispõe a Lei 
Orgânica do Município: 

"Att. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a 
sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias 
de competência do Município, especialmente no 
que se refere ao seguinte: 
(..) 
XII — denominação de próprios, vás e 
logradouros públicos e suas alterações; 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 31 de março de 2010. 

Roberta 	.I 3- Veiga 
Assessora Jiindica 

De acordo: 

Márci egorelli Antunes 
Se etária Jurídica 

I 
4. 

Eine impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei tf 142/2010, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre denominação de COMPLEXO VIÁRIO 
GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO a um conjunto de 
vias públicas e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

Este impresso foi confeccionado 
com Papel 100% reciclado. 
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No 0365 	 Sorocaba, 13 de maio de 2010. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n.'s 93, 94, 95, 96 e 97/2010, aos Projetos de Lei n° 21, 24, 140, 141 e 

142/2010, respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

(3-4 

MÁRIO JÚNIOR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR VITOR LIPPI 
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA  

Is 

Este Impresso tal confeccionado 
com papel 100% nsciclacb. 
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Estado de São Paulo 

AUTOGRAFO N° 97/2010 
N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2010 

Dispõe sobre a denominação de 
Complexo Viário Governador André 
Franco Montoro a um conjunto de vias 
públicas e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 142/2010 DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominado Complexo Viário Governador André 
Franco Montoro ao conjunto de logradouros composto pelo trecho da Rua João Ribeiro 
de Barros (da Ponte Dom José Melhado Campos até nova via que interligará a Rua João 
Ribeiro de Barros com a Rua José Joaquim Lacerda), mais a nova via que interligará a 
Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José Joaquim Lacerda, mais a Rua José Joaquim 
Lacerda, mais a Avenida Brasil, mais trecho da Avenida Ipanema (da Avenida Brasil até 
a Rua Maciel Baião), mais a Rua Maciel Baião, mais trecho da Avenida Santos Dumont 
(da Rua Maciel Baião até a Rua Castanho Taques), mais trecho da Rua Castanho Taques 
(da Avenida Santos Dumont até a Avenida Brasil), mais trecho da Avenida General 
Osório (da Praça ReginaMo Piccinato até a Praça Maria Benetti), mais a Rua Duilio 
Bonani, mais trecho da Rua Isaltino Guanabara Rodrigues Costa (da Avenida General 
Osório até a Avenida Adão Pereira de Camargo), mais a Avenida Adão Pereira de 
Camargo, mais a Rua José Ricieri Orlandi, mais a nova via que interligará a Rua José 
Ricieri Orlandi à Rua Carlos David Oetterer de Almeida, mais Rua Carlos David 
Oetterer de Almeida, mais Rua Ângelo Pupin, mais trecho da Rua Doutor Luiz Mendes 
de Almeida (da Rua Ângelo Pupin até o trevo da Rodovia Raposo Tavares). 

Art 2° Ficam mantidas as denominações originais dos 
logradouros acima citados para fins de cadastro, endereçamento, registro em cartório 
ou qualquer outra finalidade de identificação dos imóveis lindeiros. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
% 

Rosa/ 	 Este Impresso Mo confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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(Processo n° 7.624/2007) 
LEI N° 9.129, DE 19 DE MAIO DE 2 010.  

(Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário 
Governador André Franco Montoro a um conjunto 
de vias públicas e dá outras providências). 
Projeto 	de 	Lei 	n° 	142/2010 	- 	autoria 	do 
EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominado Complexo Viário 
Governador André Franco Monteiro ao conjunto 
de logradouros composto pelo trecho da Rua 
João Ribeiro de Barros (da Ponte Dom José 
Melhado Campos até nova via que interligará a 
Rua Joâo Ribeiro de Barros com a Rua José 
Joaquim Lacerda), mais a nova via que interligará 
a Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José 
Joaquim Lacerda, mais a Rua José Joaquim 
Lacerda, mais a Avenida Brasil, mais trecho da 
Avenida Ipanema (da Avenida Brasil até a Rua 
Maciel Baião), mais a Rua Maciel Baião, mais 
trecho da Avenida Santos Dumont (da Rua Maciel 
Baião até a Rua Castanho Taques), mais trecho 
da Rua Castanho Taques (da Avenida Santos 
Dumont até a Avenida Brasil), mais trecho da 
Avenida General Osório (da Praça Reginaldo 
Piccinato até a Praça Maria Benetti), mais a 
Rua Duni° Bonani, mais trecho da Rua Isaltino 
Guanabara Rodrigues Costa (da Avenida General 
Osório até a Avenida Adão Pereira de Camargo), 
mais a Avenida Adão Pereira de Camargo, mais 
a Rua José Ricieri Orlandi, mais a nova via que 
interligará a Rua José Ricieri Orlandi à Rua Carlos 
David Oetterer de Almeida, mais Rua Carlos 
David Oetterer de Almeida, mais Rua Ângelo 
Pupin, mais trecho da Rua Doutor Luiz Mendes 
de Almeida (da Rua Ângelo Pupin até o trevo da 
Rodovia Raposo Tavares). 
Art. 2° Ficam mantidas as denominações originais 
dos logradouros acima citados para fins de cadastro, 
endereçamento, registro em cartório ou qualquer 
outra finalidade de identificação dos imóveis 
lindeiros. 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010, 
355° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
Secretário de Negócios Jurídicos 

RODRIGO MORENO 
Secretário da Administração, do Governo e 

Planejamento 

JOSÉ CARLOS CONIITRE 
Secretário da Habitação e Urbanismo 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos 
e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e 

Atos Oficiais 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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LEI N°9.129, DE 19 DE MAIO DE 2010.   

(Dispõe sobre a denominação de Complexo Viário 
Governador André Franco Montoro a um conjunto 
de vias públicas e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 142/2010 — autoria do 
EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado Complexo Viário Governador André Franco Montoro ao 
conjunto de logradouros composto pelo trecho da Rua João Ribeiro de Barros (da Ponte Dom José 
Malhado Campos até nova via que interligará a Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José Joaquim 
Lacerda), mais a nova via que interligará a Rua João Ribeiro de Barros com a Rua José Joaquim 
Lacerda, mais a Rua José Joaquim Lacerda, mais a Avenida Brasil, mais trecho da Avenida Ipanema 
(da Avenida Brasil até a Rua Maciel Baião), mais a Rua Maciel Baião, mais trecho da Avenida Santos 
Dumont (da Rua Maciel Baião até a Rua Castanho Taques), mais trecho da Rua Castanho Taques (da 
Avenida Santos Dumont até a Avenida Brasil), mais trecho da Avenida General Osório (da Praça 
Reginaldo Piccinato até a Praça Maria Benetti), mais a Rua Duilio Bonani, mais trecho da Rua Isaltino 
Guanabara Rodrigues Costa (da Avenida General Osório até a Avenida Adão Pereira de Camargo), 
mais a Avenida Adão Pereira de Camargo, mais a Rua José Ricieri Orlandi, mais a nova via que 
interligará a Rua José Ricieri Orlandi à Rua Carlos David Oetterer de Almeida, mais Rua Carlos David 
Oetterer de Almeida, mais Rua Ângelo Pupin, mais trecho da Rua Doutor Luiz Mendes de Almeida (da 
Rua Ângelo Pupin até o trevo da Rodovia Raposo Tavares). 

Art. 2° Ficam mantidas as denominações originais dos logradouros acima citados 
para fins de cadastro, endereçamento, registro em cartório ou qualquer outra finalidade de identificação 
dos imóveis lindeiros. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010, 355° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal - 

2—Ccia 

LUIZ ANGELO VERRONEQUILIa__ 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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Lei n°9.129, de 19/5/2010 — fls. 2. 

O 
Administração, 
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Secretário da 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
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